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PORTARIA 2424/2023 - GAB/REI/IFPI, de 21 de julho de 2023.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍA REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ , em
exercício, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Resolução NormaFva
CONSUP/IFPI n° 173, de 3 de julho de 2023 e tendo em vista o disposto no Processo nº
23172.002432/2023-83,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Designar o servidor FRANCISCO VALDIVINO ROCHA LIMAFRANCISCO VALDIVINO ROCHA LIMA , Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2011185, lotado no Campus
Teresina Central, para prestar colaboração técnica parcial, na condição de docente
permanente, junto ao Programa de Pós-Graduação em Propriedade Intelectual e
Transferência de Tecnologia para a Inovação (PROFNIT), com a carga horária de 4 horas-
aulas semanais para atuação no referido programa.

Art. 2º As horas-aulas deverão ser desFnadas ao pleno cumprimento das
aFvidades relacionadas ao PROFNIT, incluindo regência de aulas, bem como aFvidades de
orientação e coorientação de dissertações de mestrado.

Art. 3º A carga horária atribuída será computada como aFvidades de ensino,
fazendo jus à carga horária para planejamento, organização e apoio ao ensino.

Art. 4º O docente deverá apresentar relatórios semestrais das aFvidades
desenvolvidas no âmbito do PROFNIT, a serem avaliados pela Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-
graduação e Inovação (PROPI).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LARISSA SANTIAGO DE AMORIM

Reitora do IFPI, em exercício
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PORTARIA 2479/2023 - GAB/REI/IFPI, de 27 de julho de 2023.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍPIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº 
23172.002471/2023-81                                   ,

R E S O L V E:R E S O L V E:

ConsHtuir Comissões Especiais para conduzir o processo de concessão de
Reconhecimento de Saberes e Competências dos docentes pertencentes ao Plano de
Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFPI, compostas pelos
avaliadores da lista anexa.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI

AVALIADOR SIAPE IF AVALIADO

1
ADRIANO HENRIQUE

DE MELO FRANCA
1959727

INSTITUTO FEDERAL DE
PERNAMBUCO

TÚLIO VIDAL
ROLIM

2
ALEDSON MANOEL

SILVA DANTAS
2427120

INSTITUTO FEDERAL DO
RIO GRANDE DO NORTE

MAXWELL KLINGER
ASSUNÇÃO

FRANCO

3
ALEXANDRE ARAÚJO

RIBEIRO FREIRE
1297474

UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DO RIO DE

JANEIRO

EDILENE LIMA DE
OLIVEIRA

4
ANDRÉIA RODRIGUES

ALVES
2358190

INSTITUTO FEDERAL DE
ALAGOAS

ADALGISA MARIA
DE OLIVEIRA

5 ANDRESSA DA SILVA 2278755
INSTITUTO FEDERAL DO

PARÁ
MILENE PRIEBE E

SILVA

6
ANTÔNIO JORGE

SILVA ARAÚJO
JÚNIOR

3252091
INSTITUTO FEDERAL DO

PARÁ
MILENE PRIEBE E

SILVA



7 BRUNO CALDEIRA 3325408 INSTITUTO FEDERAL DO
CEARÁ

EDILENE LIMA DE
OLIVEIRA

8
BRUNO MAIA DE

GUIMARÃES
2324427

INSTITUTO FEDERAL
CATARINENSE

RICARDO
FRANCISCO DOS

REIS

9
CLAUDETE MARQUES

DAS NEVES
3129032

INSTITUTO FEDERAL DE
RONDÔNIA

ÍCARO CARLOS DE
CARVALHO

10
CRISTIANO PINTO
OLIVEIRA DA ROSA

1995719
INSTITUTO FEDERAL SUL

RIOGRANDENSE
ÍCARO CARLOS DE

CARVALHO

11
DJAIR PAULINO DOS

SANTOS
3008782

INSTITUTO FEDERAL DO
RIO GRANDE DO NORTE

ADALGISA MARIA
DE OLIVEIRA

12
ELY SEVERIANO

JÚNIOR
2413266

INSTITUTO FEDERAL DO
RIO DE JANEIRO

KELSON ANTONIO
DE OLIVEIRA

SANTO

13
FERNANDA

RODRIGUES DE
FIGUEIREDO

1918780
INSTITUTO FEDERAL DO

NORTE DE MINAS

HELLENI PRISCILLE
DE SOUZA

FERREIRA OLIVEIRA

RIVANILDO DA
SILVA BORGES

14
IGARA SILVA

OLIVEIRA
3074555

INSTITUTO FEDERAL DA
BAHIA

MARIA DO
SOCORRO

SIQUEIRA ALVES

15
JOÃO PAULO
MARTINS DE

ALMEIDA
1297488

INSTITUTO FEDERAL DO
CEARÁ

MARIA DO
SOCORRO

SIQUEIRA ALVES

16
LARISSA CANDEIA

SOARES REIS
2411132

INSTITUTO FEDERAL DO
CEARÁ

KELSON ANTONIO
DE OLIVEIRA

SANTOS

17
LAUDINÉA DE SOUZA

RODRIGUES
1127968

INSTITUTO FEDERAL DO
MATO GROSSO

LUCIVÂNIA LEITE
RODRIGUES

18
LEONARDO FERREIRA

DE JESUS
2901138

INSTITUTO FEDERAL DA
BAHIA

MAXWELL KLINGER
ASSUNÇÃO

FRANCO

19
LETÍCIA DAMASCENO

DO NASCIMENTO
JÁCOME

3297531
INSTITUTO FEDERAL DO
RIO GRANDE DO NORTE

RICARDO
FRANCISCO DOS

REIS

20
PATRÍCIA LIMA

PANTOJA
1210229

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE RORAIMA

RIVANILDO DA
SILVA BORGES

21
PAULO ANDRÉ DA

ROCHA PERRIS
1264306

INSTITUTO FEDERAL DA
BAHIA

TÚLIO VIDAL
ROLIM

22
RAPHAEL JOSÉ ELINO

DA SILVEIRA
2304978

CENTRO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO

TECNOLÓGICA CELSO
SUCKOW DA FONSECA

GUILHERME ALCEU
COSTA BORGES

23 SÍLVIA ALVES GARCEZ 3056319
INSTITUTO FEDERAL DA

BAHIA
GUILHERME ALCEU

COSTA BORGES

24

THATIANE
FERNANDES DE 3325620

INSTITUTO FEDERAL DO
CEARÁ

HELLENI PRISCILLE
DE SOUZA

FERREIRA OLIVEIRA
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